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INDICAÇAO N° 51/2017

Ricardo Campos Passos, Vereador nesta Casa Legislativa, 
usando de- suas atribuições, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal que seja 
determinado à Secretaria competente, para que seja feita a reforma do parque 
infantil localizado na quadra do Bairro do Sossego e a instalação de uma 
Academia ao Ar Livre, neste 10distrito do município de Pirai.

JUSTIFICATIVA

Os brinquedos existentes no referido parque se encontram em 
péssimo, estado de conservação e, ainda assim continuam sendo utilizados pela 
comunidade do local como espaço recreativo para brincadeiras infantis, c a 
academia ao ar livre é uma iniciativa para a prática de esportes para os pais 
enquanto acompanham seus filhos no parque.

Entendendo plenamente justificada a presente proposição 
esperamos, do Chefe do Executivo, providências para o seu pronto atendimento. 
Para tanto, encaminho fotos anexas.
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SALA DAS SESSÕES, em 13 de feverjfijo úje 2017.

RICARDO (jAMPOS PASSOS 
- Vereador -
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